
PORTARIA Nº 2084/2018 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 

  
Concede  licença  por  motivo  de
doença  em  pessoa  da  família  a
Membro  do  Ministério  Público  do
Estado de Sergipe. 

  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, o uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 35, I, “t” c/c o art. 105, II, da Lei Complementar nº 02, de
12 de novembro de 1990, 

  

CONSIDERANDO o teor da mensagem eletrônica GED n.º 20.27.0218.0000143/2018-
97, datada de 31 de agosto de 2018, da lavra da Promotora de Justiça Substituta LAURA
IMPERATRIZ BATALHA MOREIRA NERY MOURA, em que requer licença por
motivo de doença em pessoa da família no período de 21 a 31/08/2018. 

  

R E S O L V E: 

  

Art.  1º. Conceder à Promotora  de  Justiça  Substituta LAURA  IMPERATRIZ
BATALHA MOREIRA NERY MOURA licença por motivo de doença em pessoa da
família, no período de 21 a 31/08/2018, conforme solicitação em anexo. 
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conforme art. 1º, III,"b", da Lei 11.419/2016.

A validade deste documento pode ser conferida no site
https://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/#/Expediente/ informando o número
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário e
retroagindo seus efeitos a partir de 21/08/2018. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Ana Christina Souza Brandi 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO
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